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Resumo
Este artigo apresenta a categoria racismo ambiental como ferramenta analítica para a compreensão da produção e reprodução das desigualdades socioespaciais no Brasil. A partir de uma abordagem crítica e interdisciplinar, o texto destaca como as dinâmicas raciais, territoriais e institucionais estruturam a distribuição desigual de riscos ambientais e o acesso a direitos fundamentais. O artigo também propõe uma sistematização das características centrais do racismo ambiental. Conclui-se que a categoria pode ser útil para estudos acadêmicos, movimentos sociais e para a formulação de políticas públicas.
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Abstract
This article presents the category of environmental racism as an analytical tool for understanding the production and reproduction of socio-spatial inequalities in Brazil. Using a critical and interdisciplinary approach, the text highlights how racial, territorial and institutional dynamics structure the unequal distribution of environmental risks and access to fundamental rights. The article also proposes a systematization of the central characteristics of environmental racism. It is concluded that the category can be useful for academic studies, social movements and for the formulation of public policies.
Keywords: Environmental racism; inequalities; public policies.


1	INTRODUÇÃO

O conceito de racismo ambiental emerge como uma categoria fundamental para compreender as múltiplas desigualdades que populações historicamente mais exploradas - como negros, indígenas, quilombolas e comunidades periféricas - são desproporcionalmente expostas a riscos ambientais e negligenciadas por políticas públicas de proteção.
O racismo é determinante nas conformações das classes sociais brasileiras. A formação social e econômica do Brasil foi alicerçada em um sistema de exploração, exclusão social e violência, tendo o racismo como uma de suas dimensões estruturantes. 
Clovis Moura, no livro “Dialética radical do Brasil Negro” (1984), situa o escravismo na origem da formação do capitalismo brasileiro e como algumas estruturas sociais se mantiveram mesmo após a abolição, afirmando que não seriam superadas com o desenvolvimento da sociedade capitalista. Essa percepção histórica se confirma nos dias atuais na intensa concentração de renda e de terras, nas desigualdades de acesso a oportunidades, na marginalização de grupos racializados, na própria configuração do modelo de desenvolvimento adotado pelo país, na estrutura política, marcada por representatividade limitada e pela reprodução de privilégios herdados do período colonial. 
Chamamos de grupos racializados aqueles que, ao longo da história, foram identificados e tratados a partir de marcadores raciais atribuídos socialmente, como cor da pele, traços fenotípicos e origem étnica. Essa racialização não se limita à aparência física, mas está ligada a processos de discriminação, desigualdade e exclusão sistemática, ou seja, as desigualdades enfrentadas por esses grupos não são fruto de diferenças naturais, mas de construções sociais que produzem e reproduzem hierarquias raciais em diferentes contextos. 
É premente adotar uma perspectiva que vá além da noção de risco universal e igualitário, considerando o caráter predatório do capitalismo que acirra as desigualdades sociais e degrada o meio ambiente, articulado ao contexto de crises climáticas e sanitárias em escala global. A categoria racismo ambiental pode oferecer uma abordagem crítica das questões ecológicas, ao evidenciar as dinâmicas de poder que sustentam e reproduzem desigualdades socioambientais.
Os desastres causados por grandes empreendimentos, como barragens e projetos de mineração, frequentemente atingem territórios ocupados por populações racializadas, revelando um padrão de distribuição seletiva do dano ambiental. Ainda assim, o conceito de racismo ambiental permanece invisibilizado em muitos círculos acadêmicos e institucionais.
Por isso, este artigo tem como objetivo central apresentar, caracterizar e discutir o racismo ambiental como uma categoria analítica e política, demonstrando sua relevância na compreensão crítica das dinâmicas de injustiça ambiental e socioeconômica no Brasil. 
Para tanto, adota-se a abordagem crítica e interdisciplinar que compreende as contradições da realidade, a trajetória histórica dos sujeitos e dos movimentos sociais, com contribuições dos estudos decoloniais e ecologia política, buscando uma análise que contemple as múltiplas dimensões da realidade.
O artigo está estrutura em duas partes: o conceito de racismo ambiental e a utilidade da categoria nas análises sociais contemporâneas e por fim as considerações finais. 

2	A CONSTRUÇÃO DA CATEGORIA RACISMO AMBIENTAL

No final da década de 1970, o sociólogo norte-americano Robert Bullard, fez um estudo pioneiro com base na análise de uma série de casos de conflitos socioambientais decorrentes da instalação de resíduos tóxicos em comunidades negras que no contexto da luta pelos direitos civis. Embora ainda não utilizasse o termo racismo ambiental, as pesquisas de Bullard demonstraram como comunidades negras e de baixa renda eram sistematicamente expostas a riscos ambientais mais elevados, como a instalação de aterros sanitários, indústrias poluentes e ausência de infraestrutura básica.
Esses estudos de Bullard lançaram as bases para o debate sobre racismo ambiental além da articulação entre justiça social e justiça ambiental. O sociólogo propõe uma abordagem crítica das políticas industriais, centrada na seguinte questão: quem colhe os benefícios do desenvolvimento e quem arca com os custos ambientais decorrentes dessas políticas (Bullard, 2000, p. 98).
A maior parte da literatura aponta que o termo racismo ambiental foi introduzido em 1982 pelo reverendo, químico e ativista dos direitos civis norte-americano Benjamin Chavis Jr. durante um protesto contra a destinação desproporcional de resíduos tóxicos a comunidades negras e pobres, como no caso do condado de Warren, na Carolina do Norte. Na formulação de Chavis Jr., o conceito evidencia a atuação do racismo estrutural na gestão ambiental, revelando a forma como grupos racializados são historicamente expostos a riscos ecológicos e excluídos dos espaços de decisão política relacionados ao meio ambiente. 
Racismo ambiental é discriminação racial na formulação de políticas ambientais. É discriminação racial na aplicação de regulamentações e leis. É discriminação racial no direcionamento deliberado de comunidades de cor para o descarte de resíduos tóxicos e na instalação de indústrias poluentes. É discriminação racial na sanção oficial da presença de venenos e poluentes, que ameaçam a vida, em comunidades de cor. E é discriminação racial na história da exclusão de pessoas de cor dos principais grupos ambientais, conselhos decisórios, comissões e órgãos reguladores. Chavis, 1993)
Para Chavis Jr. o racismo ambiental ressalta que os danos ecológicos não se distribuem de forma neutra na sociedade. Os espaços racializados são os preferenciais para a poluição de recursos naturais essenciais, esgotamento ecológico e da exposição a desastres cada vez mais frequentes, como inundações e deslizamentos. Conforme aponta pesquisa do Instituto Pólis (2023), essa exclusão é agravada pela aplicação seletiva das normas e leis ambientais, que tende a perpetuar desigualdades e conservar privilégios. 
Com as ideias de Chavis Jr., o movimento social negro deu projeção à dimensão ambiental do racismo institucional, ou seja, na forma como as instituições como o Estado, o sistema judiciário, o mercado e as políticas públicas tratam de maneira desigual diferentes grupos raciais. O racismo ambiental pode se materializar, por exemplo, nas decisões estatais que regulam o uso, a ocupação e a proteção dos territórios, que define o acesso (ou a negação) a políticas públicas, a destinação de recursos e as estratégias de desenvolvimento.
O debate sobre racismo ambiental no Brasil tem suas raízes na década de 1990, quando o termo, originalmente cunhado por Benjamin Chavis Jr. nos Estados Unidos, começou a circular de forma incipiente em espaços acadêmicos e em setores dos movimentos sociais voltados para a justiça ambiental. Um dos primeiros marcos importantes foi a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92), realizada no Rio de Janeiro, onde, apesar de o conceito ainda não ser amplamente utilizado, começaram a emergir articulações entre desigualdade ambiental e raça, especialmente a partir das vozes de movimentos negros, indígenas e de comunidades tradicionais (Passos, 2022). Esse processo se consolidou nos anos seguintes com a criação, em 2001, da Rede Brasileira de Justiça Ambiental, iniciativa que integrou organizações da sociedade civil, universidades e ativistas na construção de uma agenda nacional sobre justiça ambiental, ainda que, naquele momento, a dimensão racial não estivesse no centro do debate (Herculano, 2008). 
Foi somente em 2005, com a realização do I Seminário Brasileiro contra o Racismo Ambiental, organizado pelo GT Racismo Ambiental, pela Fase e Laboratório de Estudos de Cidadania, Territorialidade e Ambiente (LACTA/Universidade Federal Fluminense), que o termo ganhou visibilidade expressiva no país. O evento reuniu representantes de comunidades quilombolas, indígenas, pescadores artesanais, movimentos populares e pesquisadores de todo o Brasil. Como resultado, foi publicada a coletânea Racismo Ambiental, organizada por Tânia Pacheco e Selene Herculano, considerado uma das principais referências de sistematização e difusão do conceito com base no contexto nacional (Herculano; Pacheco, 2006).
Na visão de Tânia Pacheco (2010) o racismo ambiental não deve ser compreendido como um fenômeno restrito às populações negras, mas como uma expressão mais ampla das desigualdades estruturais que afetam diversos grupos historicamente marginalizados. Segundo a autora, o conceito abrange povos indígenas, populações tradicionais como ribeirinhos, quebradeiras de coco, geraizeiros, marisqueiros, extrativistas, caiçaras e, em certas situações, também pequenos agricultores familiares e comunidades brancas empobrecidas. A lógica do racismo ambiental, portanto, extrapola a cor da pele, articulando-se com dinâmicas territoriais e socioeconômicas. Essa perspectiva também pode ser aplicada à relação desigual entre Norte e Sul globais, marcada pela exploração intensiva de recursos naturais nos países periféricos e consequente geração de passivos ambientais nesses territórios.
Para Pacheco, o racismo ambiental é a reprodução sistemática da exclusão dessas comunidades dos processos decisórios, da representação institucional e do acesso equitativo a bens comuns como terra, água e ar limpo. A autora defende, ainda, uma abordagem interseccional e popular da justiça ambiental, que reconheça os saberes, as resistências e a centralidade política desses grupos na construção de alternativas ao modelo hegemônico de desenvolvimento.
Já Selene Herculano compreende o racismo ambiental como uma forma de violência estrutural que recai desproporcionalmente sobre populações racializadas e vulnerabilizadas, mesmo quando não há intenção discriminatória explícita. A autora aborda a naturalização da pobreza e da exclusão como expressões de um racismo que desumaniza e culpabiliza os sujeitos por sua própria condição: “nosso racismo nos faz aceitar a pobreza e a vulnerabilidade de enorme parcela da população brasileira [...] simplesmente porque naturalizamos tais diferenças, imputando-as a “raças”' (Herculano, 2008, p. 5). 
Para Herculano, o racismo ambiental é também um dispositivo simbólico e político que legitima a omissão do Estado e a distribuição desigual dos danos do desenvolvimento, exigindo, portanto, uma abordagem crítica que articule justiça ambiental, direitos humanos e enfrentamento das hierarquias sociais. 
nas mesmas relações em que se produz a riqueza, também se produz a miséria; que nas mesmas relações onde há desenvolvimento das forças produtivas, há uma força produtora de repressão; que estas relações só produzem a riqueza burguesa (Marx, 1985, p.117).

O Henri Acselrad também tem uma contribuição teórica para a compreensão do racismo ambiental como um fenômeno estrutural no contexto brasileiro. Para este autor, o racismo ambiental se revela tanto na exposição a riscos à saúde e ao ambiente de populações vulnerabilizadas quanto na expropriação simbólica e material de seus territórios. Em seus estudos, ele aborda como comunidades negras, indígenas e periféricas são alvos preferenciais de políticas de desenvolvimento que desconsideram suas formas de vida e seus direitos territoriais, reproduzindo, assim, uma lógica de despossessão e invisibilização institucional. Acselrad propõe uma abordagem crítica da justiça ambiental, que articule o direito à cidade, à terra e ao ambiente saudável com o reconhecimento das desigualdades históricas e territoriais (Acselrad, 2010; 2020).
Para o professor Marcos Bernardino de Carvalho, embora o racismo ambiental esteja vinculado a desigualdades sociais estruturais, ele não se limita a ser um reflexo dessas condições, trata-se de um instrumento ativo de manutenção da exclusão. Segundo o professor, “o racismo ambiental também é força motriz que, ao mesmo tempo em que decorre da desigualdade social, a reproduz no espaço” (Carvalho, 2023, p. 255). 
O professor Carvalho propõe a superação do Estado-nação moderno, associado ao colonialismo e à destruição ambiental, por meio de um Estado plurinacional que valorize a diversidade étnica e cultural. Inspirado no bem viver e na defesa dos direitos da natureza, o autor aponta para uma transformação (bio)civilizatória baseada na justiça ecológica, na descolonização das instituições e na valorização dos saberes ancestrais. 
Vale pontuar que a compreensão sobre racismo ambiental foi fundamental para o movimento de justiça ambiental, que busca articular dimensões sociais, políticas e ecológicas, reconhecendo que os impactos ambientais não são neutros, mas refletem desigualdades estruturais.
Segundo Henri Acselrad (2009, p. 17), a justiça ambiental “pressupõe o reconhecimento das diferenças sociais e culturais entre os grupos sociais e a superação da seletividade institucional que protege certos territórios em detrimento de outros”. Para ele, a justiça ambiental exige o reconhecimento das assimetrias históricas e a superação da seletividade institucional que protege certos territórios em detrimento de outros (Acselrad, 2020). 
A justiça ambiental só pode ser plenamente compreendida e efetivada quando articulada às dimensões social e racial, pois as desigualdades ambientais estão profundamente entrelaçadas a estruturas históricas de opressão que envolvem raça, classe, gênero e território, principalmente. Não se trata apenas de pré-condições, mas de elementos constitutivos da própria noção de justiça ambiental. Assim, a justiça ambiental se afirma como um projeto político voltado à transformação estrutural, que conjuga cuidado com o meio ambiente, equidade social e emancipação coletiva.

2.1	Uma proposta de caracterização do racismo ambiental

A literatura sobre racismo ambiental é diversa e em constante expansão, por isso não se pretende aqui esgotar as múltiplas abordagens teóricas que compõem esse campo. O objetivo é, antes, oferecer uma sistematização didática que evidencie os principais eixos analíticos presentes nos estudos contemporâneos. A proposta busca facilitar o entendimento desse conceito multifacetado, articulando diferentes dimensões da desigualdade ambiental com os processos históricos de racialização, exclusão territorial e omissão institucional.
Com base nas contribuições de autoras e autores apresentados neste texto - como Benjamin Chavis Jr., Robert Bullard, Tânia Pacheco, Selene Herculano, Henri Acselrad e Marcos Bernardino de Carvalho, identificamos alguns traços estruturantes do racismo ambiental. Essas características estão sistematizadas no quadro a seguir, que sintetiza os principais mecanismos e efeitos pelos quais o racismo ambiental se manifesta, opera e se reproduz, afetando de maneira interseccional diferentes grupos historicamente excluídos do compartilhamento das riquezas do mundo:

Quadro 1 – Características centrais do racismo ambiental

	Característica
	Descrição
	Autores(as)

	Distribuição desigual dos riscos ambientais
	Comunidades racializadas e pobres são mais expostas a resíduos tóxicos, poluição e degradação ambiental, enquanto os benefícios do desenvolvimento são apropriados por outros grupos.
	Robert Bullard (2000)

	Racismo institucional e exclusão política
	A formulação e aplicação seletiva de políticas públicas, com exclusão de populações racializadas e pobres da liderança e da governança ambiental.
	Benjamin Chavis Jr. (1993); Henri Acselrad (2020)

	Territorialização da desigualdade e baixa mobilidade espacial
	A forma como o Estado regula o uso e a proteção dos territórios, deixando em desvantagem e condição vulnerável populações racializadas, rurais pobres e periféricas.
	Henri Acselrad (2020)

	Impacto interseccional 
	O conceito abrange não apenas a população negra, mas também indígenas, ribeirinhos, quilombolas, extrativistas, caiçaras e pequenos agricultores pobres, revelando uma lógica estrutural de exclusão.
	Tânia Pacheco (2010)

	Colonialidade e reprodução histórica da desigualdade
	Expressam relações de colonialidade, que favorecem políticas extrativistas e omissão estatal.
	Tânia Pacheco (2010); 
Selene Herculano (2008) Marcos de Carvalho (2023)

	Produção ativa da exclusão socioambiental
	O racismo ambiental não é apenas consequência da desigualdade, mas também um mecanismo que a reproduz, ao negar acesso a direitos fundamentais como saneamento, moradia e proteção ambiental.
	Marcos de Carvalho (2023)

	Ausência de participação democrática
	As populações impactadas raramente são consultadas ou incluídas nas decisões sobre projetos que afetam seus territórios, o que reforça sua vulnerabilidade e invisibilidade política.
	Chavis Jr. (1993); Acselrad (2020); Pacheco (2010); 

	Naturalização da pobreza e da vulnerabilidade
	Opera como dispositivo simbólico ao desumanizar sujeitos e culpabilizá-los por sua condição, legitimando a omissão estatal.
	Selene Herculano (2008)


Elaboração própria

As contribuições teóricas reunidas no quadro demonstram a potência política e epistemológica do conceito de racismo ambiental. Longe de se restringir a uma categoria descritiva, ele opera como ferramenta crítica para desvelar os mecanismos de exclusão que atravessam a organização do espaço, a formulação de políticas públicas e a distribuição dos riscos e benefícios ambientais. Ao articular raça, território e poder, o racismo ambiental permite compreender como desigualdades históricas se atualizam em práticas institucionais e decisões aparentemente neutras.
Recentemente, viu-se uma utilização prática desta categoria. O relatório da Relatoria Especial sobre Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais (REDESCA) da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) sobre as enchentes no Rio Grande do Sul, ocorridas entre abril e maio de 2024, consideradas uma das maiores tragédias socioambientais da história do país destaca que os impactos foram desproporcionalmente sentidos por grupos em situação de vulnerabilidade, como pessoas negras, indígenas, comunidades tradicionais, mulheres, pessoas com deficiência e trabalhadores informais, evidenciando um padrão de racismo ambiental institucionalizado.
O relatório também aponta falhas na prevenção, na resposta emergencial e na reconstrução, além da ausência de estratégias de adaptação climática voltadas para populações historicamente marginalizadas. A tragédia, portanto, não pode ser compreendida apenas como um evento climático extremo, mas como resultado de uma estrutura social que naturaliza o abandono de determinados grupos e territórios.

3	CONCLUSÃO

A categoria racismo ambiental revela-se como uma ferramenta de leitura das desigualdades que atravessam o tecido social brasileiro. Mais do que nomear injustiças ambientais localizadas, ela permite desvelar estruturas de exclusão que se articulam com raça, classe, território e ausência de direitos básicos. Nesse sentido, o racismo ambiental tem densidade analítica e política, pois ajuda a compreender como grupos sociais e territórios são sistematicamente negligenciados por decisões institucionais e modelos de desenvolvimento.
É uma ferramenta que tem sido utilizada por diversos movimentos sociais e comunidades para sinalizar a ameaça ao seu modo de vida, a violência institucional, a pilhagem de riquezas naturais, a vulnerabilidade a adoecimentos, a desproteção social, a insegurança jurídica dos territórios entre outras desigualdades. 
Na academia, o conceito revela sua utilidade analítica para interpretar dinâmicas sociais, econômicas, culturais e territoriais que se expressam nas políticas de desenvolvimento e infraestrutura, nos processos de regularização fundiária, nas estratégias de proteção ambiental, e no acesso a direitos fundamentais como saneamento básico, saúde e moradia. Para as políticas públicas, reconhecer o racismo ambiental como estrutura operante é condição para a construção de políticas públicas interseccionais com vistas à justiça ambiental efetiva.  
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